
 

 
 
 
 
 
 

 

YUPI SILVA, vereador com assento nesta Casa de Leis, vem respeitosamente perante 

Vossa honrosa presença, consubstanciado no Art. 111, inciso I, alínea “d”, do Regimento 

Interno, apresentar a seguinte proposição: 

 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

 
 

“Concede, nos termos da Lei Municipal n° 4.165, de 

24 de novembro de 2023, a Comenda de Mérito 

“Maria Lúcia Corrêa Grossi Zunti” a Marinês de 

Oliveira Mendes  

 
Art. 1º Fica concedido a Comenda de mérito “Maria Lúcia Corrêa Grossi Zunti” a 

Marinês de Oliveira Mendes, por suas inúmeras contribuições educacionais ao município 

de Linhares/ES.  

 

Art. 2º A presente honraria será concedida nos termos do art. 4°, da Lei Municipal nº 

4.165, de 24 de novembro de 2023, que cria, no âmbito da Câmara Municipal de Linhares, 

a Comenda de Mérito “Maria Lúcia Corrêa Grossi Zunti”.  

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua aprovação. 

 

 
Palácio Legislativo “Antenor Elias”, em 07 de abril de 2026. 

 
 

 
YUPI SILVA 

Vereador – PSB 
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JUSTIFICATIVA  
 

 
O presente Decreto Legislativo tem por finalidade conceder a Comenda “Maria Lúcia Zunti” 

à senhora Marinês, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados nas áreas da 

educação e da cultura. 

 

Marinês construiu uma trajetória sólida e comprometida com a formação educacional e o 

desenvolvimento cultural, destacando-se por sua dedicação ao ensino e à promoção de 

práticas pedagógicas inclusivas e transformadoras. Atualmente, é doutoranda em 

Educação pela Universidade Federal do Espírito Santo, além de possuir título de mestra 

em Educação pelo Centro Universitário Vale do Cricaré. Sua formação acadêmica inclui 

licenciatura em Letras – Português e Espanhol, bem como especializações nas áreas de 

Língua Portuguesa, Literatura e Língua Espanhola. 

 

Atua como professora de Língua Espanhola na rede estadual de ensino, por meio da 

Secretaria da Educação do Espírito Santo, e também como professora de Língua 

Portuguesa na rede municipal de ensino de Linhares, exercendo papel fundamental na 

formação de estudantes e na valorização do conhecimento. 

 

Ao longo de sua trajetória, contribuiu significativamente para a qualificação da educação 

pública, tendo atuado como tutora do Programa de Gestão da Aprendizagem Escolar 

(GESTAR), em parceria com a Universidade Federal do Espírito Santo. Destaca-se ainda 

sua participação em importantes iniciativas voltadas à promoção da igualdade racial e 

valorização da diversidade, sendo integrante de comissões e grupos de estudos dedicados 

à educação das relações étnico-raciais, literatura infantil e práticas pedagógicas inclusivas. 

 

Sua atuação também se estende à pesquisa acadêmica, com ênfase em educação e 

linguagens, práticas pedagógicas e diversidade étnico-racial, contribuindo para o 

fortalecimento de uma educação mais justa, crítica e plural. 
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Diante de sua relevante contribuição para a educação e a cultura, especialmente no 

município de Linhares e no Estado do Espírito Santo, a concessão da Comenda “Maria 

Lúcia Zunti” à Marinês representa justo reconhecimento ao seu compromisso, dedicação e 

impacto social. 

 

Ante o exposto, venho requerer o apoio dos nobres colegas para aprovação da presente 

proposição.  

 

Palácio Legislativo “Antenor Elias”, em 07 de abril de 2026. 

 

 

 

YUPI SILVA 
Vereador – PSB 
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